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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017-PMT/RN 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS, ESTADO DO RIO GRANDE  DO 

NORTE, localizado na Praça Bom Jesus dos Navegantes, 28, Centro, Touros/RN, por 

intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 269/2017-GP, de 03 de maio de 2017, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios - FEMURN, edição de 11 de maio de 2017, 

comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

às 08:00 (oito) horas (horário local) do dia 15 de setembro de 2017, conforme Processo 

Administrativo nº 304/2017, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da LC 123/2006, 

Decreto Federal 7.892/2002 e subsidiariamente, das normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com as devidas alterações, e demais normas pertinentes. 

 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 

impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente certame tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

COMPLETOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS CARENTES 

DESTE MUNICÍPIO, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

1.2. Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração (Declaração de cumprimento das condições de Habilitação 

nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02);  

Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor (inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal) 

Anexo IV – Modelo da Proposta de Preços; 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços e 

Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 
Praça Bom Jesus dos Navegantes, 26, Centro, Touros/RN 

CNPJ/MF: 08.234.155/0001-02 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas, do ramo de atividade compatível 

ao objeto ora licitado, que apresentarem, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste instru-

mento, ao Pregoeiro: 

a) Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (Anexo II), em separado dos 

envelopes nº 1 e nº 2; 

b) Os envelopes devidamente fechados e opacos, contendo os caracteres da forma a seguir: 

 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO     ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 
 
P. Presencial nº 028/2017-PMT P. Presencial nº 028/2017-PMT 

Razão Social da empresa: Razão Social da empresa: 

CNPJ: CNPJ: 

Data e hora da abertura: Data e hora da abertura 

 

2.2. Decorrido o horário supracitado, para a abertura do procedimento licitatório, o(a) Sr.(a) 

Pregoeiro, a seu exclusivo critério, poderá conceder tolerância de 15 (quinze) minutos, prorro-

gáveis a seu exclusivo critério, para o início da sessão. Após o Pregoeiro declarar encerrado o 

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

2.3. Não poderão participar deste Pregão: 

 

a) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração Pública, bem 

como os elencados na Lei nº 8.666/1993, art. 9º. 

c) Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

e) Empresa em processo de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liquidação. 

 

2.4. Todos os documentos deverão ser entregues impressos por qualquer processo, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, devendo aqueles que não forem apresentados em papel timbrado tra-

zerem a razão social ou denominação social do emitente. 

 

2.5. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas interessadas em 

participar do certame pelo e-mail pregaopmt@gmail.com ou pelo telefone 84 99414-1701, até o 

2º (segundo) dia útil que anteceder à data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convo-

catório para a sessão de recebimento e abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação.  

 

2.6. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será encaminhada via e-

mail às empresas que tenham retirado o edital. 

 

mailto:pregaopmt@gmail.com
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2.7. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassifi-

cação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

 

2.8. Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n° 02 (Habilitação) antes do Envelope 

nº 01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo 

e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. A partir de 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para realização da Sessão Pública, 

indicado no preâmbulo deste edital, e na presença do Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar  

para credenciamento por um representante legal. Para tanto será OBRIGATÓRIA a apresenta-

ção de CÓPIA dos seguintes documentos: 

 

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente. Serão considerados 

documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de 

profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras 

funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

 

b) PROCURAÇÃO ou documento que COMPROVE OS NECESSÁRIOS PODERES 

PARA FORMULAR OFERTAS E LANCES DE PREÇOS E PRATICAR TODOS OS DE-

MAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, em nome da proponente. NO CASO DE 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPO-

NENTE, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou do-

cumento equivalente), o qual deverá constar os poderes necessários para exercer direitos e as-

sumir obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não detentor 

de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os demais 

sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da em-

presa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários. 

 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais al-

terações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, 

além dos documentos já citados, acompanhado dos documentos de eleições de seus adminis-

tradores; E APRESENTAÇÃO DE, 

 

d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

preferencialmente conforme MODELO DO ANEXO. 
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e) Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 

123/06, de 15 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por meio de declaração. 

 

3.2. A falta da declaração citada na alínea “e” do item anterior implicará na não comprovação 

da condição de microempresa ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em 

igualdade de condições com as demais participantes. 

 

3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o cre-

denciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o docu-

mento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

3.4. Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓ-

PIAS, sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro ou por qualquer membro 

da Equipe de Apoio neste caso nos termos do item 5.3, alínea “e” e “f” deste Edital. 
 
3.5. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desa-
cordo com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar 
dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renun-
ciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos 
de sua proposta escrita, salvo apresentação de documento de credenciamento válido no trans-
correr da sessão, que habilitará o representante para os atos posteriores a entrega desse docu-
mento. 
 

3.6. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também devi-

damente credenciado. 

 

3.7. A empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas 

um representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um 

licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens 

do certame. 

 

3.8. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 

representante credenciado deverão remeter, FORA DOS ENVELOPES Nºs 01 e 02, a decla-

ração que trata o item 3.1, alínea “d”. 

 

3.9. Concluído o credenciamento dos representantes será assinada a LISTA DE PRESENÇA 

com a identificação de todos os credenciados. 

 

3.10. Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o tér-

mino dos procedimentos para assinatura da ata. 
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4. DA PROPOSTA 

 

4.1 A proposta deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo previsto no Anexo 

IV deste edital, através do ENVELOPE 01, devidamente fechado, em uma única via, preen-

chendo os seguintes requisitos: 

 

a) Ser datilografada ou digitada em 1 (uma) via, numerada sem rasuras, emendas, ressalvas 

ou entrelinhas e entregue no local, dia e hora preestabelecido no Edital, contendo a identificação 

da empresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, ru-

bricadas todas as folhas, datada e assinada a última pelo representante legal, sobre carimbo com 

nome, identidade ou CPF, contendo o valor mensal e anual da proposta. 

b) A empresa licitante deverá informar os seguintes dados bancários (o banco, o número da 

agência, o titular e o número da conta); bem como o nome, número da identidade, CPF e cargo 

de quem vai assinar o contrato. 

 

4.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer condição que importe modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais ou omissões, 

alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

 

4.3. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, e o preço 

global, anual ou mensal da proposta, se faltar. 

 
4.4. A simples participação no certame implica: 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial. 

b) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos en-

velopes, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluídos os prazos de recursos 

administrativos. 

 

4.5. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

4.6. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura 

dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim. 

 

4.7. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo com 

os dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “habilitação”. 

 

4.8. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do objeto deste certame. 
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4.9. Não será aceita a proposta que contenha preço global ou unitário com valores acima da-

queles encontrados na Pesquisa de Preços constante no processo, salvo se houver justificativa 

expressa devidamente aceita pelo Pregoeiro, mediante consulta ao Setor Requisitante. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentada, através do envelope nº 

02, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-

tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docu-

mentos de eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou 

o contrato social consolidado e aditivos posteriores (se houver); 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de dire-

toria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci-

onamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pre-

gão, os documentos relacionados nas alíneas “a” a “c” do subitem 5.1.1 não precisarão constar 

do envelope de documentos para habilitação. 

 

5.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Apresentar 1 (um), ou mais, ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) que a empresa prestou ou está prestando, a contento, os serviços objeto em 

características compatíveis ao deste Pregão. 

 

5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

Licitante. 

 

5.1.4. REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido 

pela Receita Federal; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Na-

cional com a Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio 

ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do domi-

cílio ou sede do licitante; 

 

5.1.5. DECLARAÇÃO DO MENOR: 

 

a) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme MODELO DO ANEXO III. 

 

5.1.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos 

termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, ob-

servando-se que: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-

mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.3. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 

Apoio/Pregoeiro ou publicação em Órgão da imprensa oficial e: 

 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis. 

b) Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas. 

 

c) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que houver dúvida e/ou julgar necessário. 

d) As cópias poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio até o ato de abertura 

do envelope de habilitação, caso sejam apresentados de forma imediata pelo licitante os respec-

tivos documentos originais. 

e) Somente serão autenticadas as cópias mediante apresentação dos originais dos respecti-

vos documentos, não sendo admitida como original a apresentação de cópia autenticada pelo 
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cartório para suprir tal finalidade. 

f) A apresentação de cópias de documentos sem autenticação desacompanhados do original 

implicará na inabilitação/desclassificação da licitante. 

g) Os documentos necessários para classificação da proposta poderão ser autenticados até o 

ato de abertura do envelope de proposta de preço, caso seja apresentado de forma imediata 

pelo licitante os respectivos documentos originais. 

 

5.4. Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de 

impedimento ou desclassificação, a apresentação de declarações que sejam elaboradas de forma 

diferente e que contenham os elementos essenciais. 

 

5.5. A PMT/RN não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apre-

sentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

5.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habili ta-

ção na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital  ou 

com irregularidades serão inabilitadas, salvo se sanada a situação, conforme previsto no item 5.7. 

 

5.7. Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão 

ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 

 

5.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e em-

presas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, contado da decisão do 

Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período a critério da Administração. 

 

5.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a 

PMT/RN convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 

 

5.10. As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena 

de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente restrições. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO PROCEDIMENTO 

 

6.1. O julgamento das propostas, para fins de classificação, far-se-á por critérios objetivos de 

MENOR PREÇO, sendo, portanto, desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem em desa-

cordo. 
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6.2. O Pregoeiro classificará, para fase de lances verbais, a proposta que oferecer o menor preço 

e as propostas de valores de até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço, desde 

que apresentadas em conformidade com o Edital. 

 

6.3. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item anterior, o 

Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, 

desde que compatíveis com os preços praticados no mercado. 

 

6.4. Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empata-

das, será observado primeiramente o disposto no § 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93, e, caso 

permaneça o empate, será efetuado sorteio, durante a própria sessão pública, na presença dos  

licitantes interessados. 

 

6.5. As licitantes com propostas escritas classificadas para a fase de lances verbais, serão convo-

cadas para apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes em re-

lação ao menor lance ofertado. 

 

6.5.1. A licitante que, na fase de lances, apresentar o lance de menor valor, terá o prazo máximo 

de 48 horas úteis para apresentar a proposta corrigida, a qual será verificada pelo Pregoeiro para 

fins de adjudicação. 

 

6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo lici-

tante. 

 

6.8. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
6.9. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver  sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à me-
lhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão. 
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e) O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante 

na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

6.11. A proposta ou lance que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero será 

desclassificada. 

 

6.12. Serão desclassificadas as propostas cujos preços estejam excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, comprovado através de pesquisa mercadológica constantes nos autos. 

 

6.12.1. O Pregoeiro, após a fase de lances, considerará preços excessivos as propostas que es-

tejam com valores superiores aos preços da pesquisa mercadológica anexada aos autos.  

 

6.13. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente pela sua aceitabilidade em conformidade com os termos do 

Edital. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, sendo as ofertas ordenadas pelo critério 

de menor preço. 

 

6.14. Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro procederá à abertura do 

envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das 

condições fixadas no Edital. 

 

6.15. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

6.16. Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com os 

termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe em seguida adjudicado o objeto para o 

qual apresentou proposta, caso não haja apresentação de recurso ao julgamento do Pregoeiro. 

 

6.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classi-

ficação, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda exigências do edital,  

sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 

 

6.18. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um 

preço melhor. 

 

6.19. Após divulgado a licitante vencedora, a proposta escrita da licitante não credenciada será 

incluída, também, no rol das classificadas. 

 

6.20. Ao termino da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registradas todas as 

ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os represen-

tantes das licitantes. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 
Praça Bom Jesus dos Navegantes, 26, Centro, Touros/RN 

CNPJ/MF: 08.234.155/0001-02 

 
 

6.21. A ausência do licitante, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará a 

preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 

 

6.22. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes proposta de preço e habi-

litação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou 

surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em 

ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

 

6.23. A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior somente dar-se-á, em qualquer 

hipótese, antes ou após a etapa competitiva de lances verbais. 

 

6.24. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião 

oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

6.25. Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das 

licitantes presentes, mediante registro na ata respectiva. 

 

6.26. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 

sessão deste Pregão. 

 

6.27. A abertura dos envelopes de proposta de preço e habilitação será realizada sempre em 

sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obri-

gatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio, e pelos repre-

sentantes das licitantes presentes a sessão. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1. O Pregoeiro, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à licitante  

vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração pública. 

 

7.2. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à 

apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para expedição e publicação do ato homologató-

rio. 

 

7.3. Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos procedi-

mentais, a Secretária de Administração Geral adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em 

consequência, homologará a presente licitação. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO RECURSO 
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8.1. Até 02º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos; 

 

8.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a 

ou, motivadamente, rejeitando-a, bem como fará o recebimento, o exame e a decisão dos recur-

sos, remetendo - o, de ofício, à Autoridade Competente para decisão final. 

 

8.3.1. Os recursos serão decididos de acordo com o regramento constante na legislação.  

 

8.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento; 

 

8.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito ad-

judicará o objeto ao licitante vencedor do certame e, em consequência, homologará  a presente 

licitação. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. No momento da emissão da Nota de Empenho, as despesas decorrentes da presente lici-

tação correrão por conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do Município, 

classificadas conforme abaixo especificado: 

Órgão/Unidade: 11.901 – Fundo Municipal de Assistência Social – Ação 2035 – Administração 

das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social – Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento dar-se-á conforme o previsto na Cláusula Décima do Contrato (Anexo V). 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 
Praça Bom Jesus dos Navegantes, 26, Centro, Touros/RN 

CNPJ/MF: 08.234.155/0001-02 

 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções e penalidades estão previstas na Cláusula Décima Sexta do Contrato (Anexo 

V). 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. O Prefeito Municipal de Touros/RN, na defesa do interesse do serviço público e de 

acordo com a legislação vigente, reserva-se o direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, 

a presente licitação. 

 

12.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou irregulari-

dades que o viciarem, a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a entrega  

da proposta, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12.3. A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas constantes 

do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 

 

12.4. Na contagem dos prazos deste Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do 

vencimento, considerando-se o expediente normal desta Prefeitura o qual compreende o horá-

rio das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira (horário local). 

 

12.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente  formais 

observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência des-

tinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

12.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação vigente, 

em especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a LC 123/2006 e, subsidiariamente, as 

normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações. 

 

Touros (RN), 30 de agosto de 2017. 

 

 

Thiago Antunes Bezerra 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

COMPLETOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS CARENTES 

DESTE MUNICÍPIO, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, conforme especificações e quantitativos contidos neste documento. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE 

 

ITEM OBJETO UND QTD 

01 

Serviço Funerário Composto por:  

* Urna funerária com fundo em compensado, tampa em eucatex e forro 

interior na parte baixa na cor imbuia, com capacidade para 100 kg, me-

dindo 1,90 m, edredom fúnebre em cetim de alto brilho, em base de pa-

pelão para cobrir a parte inferior e superior da urna.  

UND 120 

02 

Serviço Funerário Composto por:  

* Urna funerária toda em madeira envernizada e forro interior completo, 

com capacidade para 100 kg, medindo 1,90 m, edredom fúnebre em ce-

tim de alto brilho, em base de papelão para cobrir a parte inferior e supe-

rior da urna  

UND 60 

03 

Serviço Funerário Composto por:  

* Funeral composto de urna funerária com fundo em compensado, tampa 

em eucatex e forro interior completo na cor imbuia, com capacidade para 

50 kg, medindo 1,50 m, edredom fúnebre em cetim de alto brilho, em 

base de papelão para cobrir a parte inferior e superior da urna  

UND 40 

04 

Serviço Funerário Composto por:  

* Funeral composto de urna funerária com fundo em madeira, tampa em 

eucatex e forro interior completo na cor imbuia, com capacidade para 150 

kg, medindo 2,10 m, edredom fúnebre em cetim de alto brilho, em base 

de papelão para cobrir a parte inferior e superior da urna  

UND 30 

05 
Fornecimento de Coroa de Flores nobres - Grinalda (rosas, gérberas, 

tango, folhagem, faixa, fita de cetim) Tam. 60 cm 
UND 70 

06 

Translado do local do óbito para o Serviço de Verificação de Óbito (SVO) 

e/ou ITEP, do SVO e/ou ITEP para o local do velório e do local do veló-

rio para um do cemitério da cidade de Touros/RN.  

KM 30.000 
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3. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução do serviço será de acordo com a necessidade do Gestor de Contrato, onde o mesmo 

expedirá comunicações junto à CONTRATADA, solicitando entrega do serviço. 

3.2. A solicitação do serviço, com a informação do endereço onde o mesmo será entregue no âmbito 

do Município de Touros/RN, será realizada através de meios de comunicação do Gestor do Contrato, 

e o seu fornecimento deverá ser de imediato. 

3.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do serviço, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

3.4. É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a boa qualidade do serviço, de acordo com 

as especificações contidas no item 3 deste Termo de Referência. 

3.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega do serviço de acordo com o informado 

pelo Gestor do Contrato, no prazo especificado no item 3.2. 

3.6. A CONTRATADA se obriga a expedir relatórios periódicos dos quantitativos do serviço já 

fornecido, sempre que requisitado pelo Gestor de Contrato. 

3.7. O serviço deverá estar disponível para solicitações NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço ou outro documento equivalente, 

sob pena das sanções previstas neste Termo de Referência. 

3.8. Considerando a necessidade e especificidade do serviço, fica a CONTRATADA obrigada no 

prazo de 10 (dez) dias após assinatura do Contrato, comprovar através de documentação, que a 

mesma possui sede ou filial local, onde executar-se-á o serviço, com a devida estrutura para prestação 

do serviço do presente processo, devendo ainda apresentar o alvará de funcionamento. 

3.9. O contrato terá sua vigência iniciada de 12 meses imediatamente a partir da data da sua assinatura, 

devendo ser publicado extrato no Diário Oficial dos Municípios - FEMURN. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. CONTRATANTE 

4.1.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido no item 8; 

4.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à execução do 

serviço dentro do estabelecido nesta licitação; 

4.1.3 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 

executado o serviço que julgar insuficiente, inadequado ou em desconformidade com o solicitado; 

4.1.4 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas instalações para a execução 

do serviço; 

4.1.5 Indicar o local para a execução do serviço via e-mail, telefone ou outro instrumento equivalente; 

4.1.6 Promover, por intermédio de Gestor de Contrato, o acompanhamento e a fiscalização da 

prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida anotando em 
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registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

4.1.7 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na Lei 8.666/1993. 

 

4.2. CONTRATADA 

4.2.1 A vencedora, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo de Referência, e 

executar o serviço de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas; 

4.2.2 Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com 

tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente 

sobre o serviço adjudicado; 

4.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

contratação; 

4.2.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 

atualizado; 

4.2.5 – Após solicitação realizada pelo Gestor do Contrato, executar o serviço de forma imediata; 

4.2.6 Após a execução do serviço, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA 

deverá promover a regularização imediatamente, sob pena de suspensão na tramitação da liquidação 

da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

4.2.7 Reconhecer o direito da CONTRATANTE em paralisar ou suspender, caso não seja atendido 

o subitem 4.2.6, a qualquer tempo, a execução do serviço, sem qualquer indenização, bem como, 

sem quaisquer ônus, encargos ou indenizações pelos serviços já prestados para tal fim; 

4.2.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo tal 

responsabilidade à fiscalização/acompanhamento da CONTRATADA; 

4.2.9 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos serviços; 

4.2.10 Dispor de frota de veículos adequados e compatíveis à execução dos serviços, como também 

fornecer urnas funerárias novas, com garantia do fabricante quando houver. 

4.2.11 A CONTRATADA fica impedida, sob pena de rescisão contratual, de cobrar qualquer valor 

extra as famílias assistidas, cabendo as sanções  

 

5. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de liquidação da(s) nota(s) 

fiscal (is)/fatura(s), e nesta devem estar anexadas as documentações indicadas no campo de 

observações da ordem de serviço, quais sejam: 

5.1.1 – Certidões Negativas de: INSS, FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, 

ESTADUAIS e FEDERAIS; 
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5.1.2 – Declaração de que a CONTRATADA não emprega e não tenha nenhum funcionário menor 

de idade, salvo na condição de aprendiz; 

5.2. O pagamento da(s) nota(s) fiscal (is) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 

recebimento previstos no Termo de Referência. 

5.3. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar cópia autenticada do 

Termo de Opção pelo SIMPLES, juntamente à nota fiscal. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto estiver pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade 

ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos 

encargos sociais. 

5.5. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na 

forma da Lei. 

 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade à licitante que: 

6.1.1 – ensejar o retardamento da execução do certame; 

6.1.2 – não mantiver as propostas; 

6.1.3 – recusar-se a celebrar o contrato; 

6.1.4 – deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

6.1.5 – falhar ou fraudar na execução do contrato; 

6.1.6 – comportar-se de modo inidôneo. 

6.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções 

previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão 

da falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 
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6.2.1 – A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) 

por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos. 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre o 

valor total do serviço contratado. 

6.2.2 – As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7. ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

7.1. Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica. 

 

8. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Por Item. 

8.2. Tipo de Empenho: Estimativo 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Será de responsabilidade do Gestor do Contrato, o dever de fiscalizar, visando à entrega do 

serviço de acordo com o que consta neste Termo de Referência. 

 

Damilza Ferreira dos Santos Lima 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2017 – PMT/RN 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

(nome da empresa)   ,   inscrito(a)   no   

CNPJ n°  ,      por      intermédio      de      seu      representante      legal       

o(a) 

Sr(a)  ,     portador(a)     da      Carteira     de     

Identidade n
o

............................ e do CPF n
o 

........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constantes no Edital do Pregão Presencial nº 

028/2017-PMT. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 – PMT/RN 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

TRABALHADOR DE MENOR 

 

(nome da empresa)   __  _,    inscrito(a)    no    

CNPJ n°_  __  _,       por       intermédio       de       seu       representante       legal       

o(a) 

Sr(a)  __  ,      portador(a)      da       Carteira      de      

Identidade n
o

............................ e do CPF n
o 

........................., DECLARA, para fins  do  dis-
posto  no  item inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no  9.854, de 27   de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ). (Local e data) 
 
 
 

 

 

__ (representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 – PMT/RN ANEXO IV- MODELO DA PRO-

POSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS/RN 

 

Prezados Senhores: 

 

Apresentamos a V. Sa nossa proposta para o objeto do Pregão Presencial nº 028/2017, 

declarando que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação  em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital de licitação e seus anexos, con-

forme demonstrativo abaixo de nossa proposta de preço: 

 

Empresa: CNPJ: 

Endereço: 

Fone: Fax: E-mail: 

 

Para fins de Pagamento: Banco:.................................Agência: ...........................Conta Cor-

rente:....................................... 

 

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias (mínimo). Proposta para 12 (doze) meses de 

contratação. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UND QTD FABRICANTE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01       

02        

03        

04       

05       

06       

 VALOR GLOBAL R$  

 

 

 

  , em  de  de 2017 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante legal do licitante  

CPF 
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ANEXO V 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2017-PMT 

 

Aos ** dias de ****** de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, com sede à Praça Bom Jesus dos Navegantes, 26, inscrita no CNPJ/MF nº 

**.***.***/****-**, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor **********************, 

brasileiro (a), (estado civil), portador da Carteira da Identidade nº. ******, expedida pela ****** e do 

CPF nº. ***********, residente e domiciliado à Av/Rua *************************, nº. ****, 

Bairro: ************* – Cidade/UF, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e, O 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, com sede à Rua/AV 

************************, **, Centro, Touros/RN, inscrito no CNPJ/MF nº ***************, 

neste ato representado pelo Gestor(a) do Fundo Municipal, o (a) senhor(a) **********************, 

brasileiro (a), (estado civil), portador da Carteira da Identidade nº. ******, expedida pela ****** e do 

CPF nº. ***********, residente e domiciliado à Av/Rua *************************, nº. ****, 

Bairro: ************* – Cidade/UF, nos termos Lei nº. 10.520/2002, do Decreto nº. 3.555/2000, do 

Decreto Federal 7.892/2013, da Lei Complementar nº. 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº. 

8.666/1993, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Presencial nº 018/2017-PMT, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor 

Beneficiário *********************, localizado ****************************, inscrito no 

CNPJ sob o nº ******************************, representado pelo 

************************* conforme quadro abaixo: 

 

 

Item Descrição/Especificações Qte. Unidade Marca Valor 

Unitário 

Valor 

total 

       

       

Valor Total  

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais referente a 

aquisição futura de ***********, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ORGÃOS  

 

2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Touros/RN, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

2.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, por meio da Prefeitura Municipal de Touros/RN.  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  
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b) convocar o particular, via fax, email ou telefone, para retirada da ordem de compras.  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;  

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,  

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente 

ARP.  

 

2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se a: 

 

a) Retirar a respectiva ordem de compras, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

da convocação;  

b) entregar o objeto solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na 

licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho;  

c) fornecer o objeto conforme especificação marca e preço registrados na presente ARP;  

d) entregar o objeto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente ARP;  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP;  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP;  

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material 

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento;  

j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE  

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PMT/RN não será obrigado a 

firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação ou de 

contratação direta específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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4.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços - ARP. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório para sua formação, mediante 

autorização do Setor Gerenciador do Sistema de Registro de Preços da PMT/RN e desde que o 

fornecedor beneficiário da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, opte pela aceitação do(s) 

fornecimento(s), independentemente dos quantitativos registrados, de modo que este(s) fornecimento(s) 

não prejudique(m) as obrigações anteriormente assumidas. 

5.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 

em sua proposta de preços, anexa, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 

018/2017 – PMT/RN. 

5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/2017 – PMT/RN que a precedeu e a 

integra. 

5.4. O produto será recusado nos seguintes casos: 

5.4.1. Quando entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de licitação; 

5.4.2. Quando apresentar qualquer defeito durante a verificação de conformidade; 

5.5. A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos que apresentem defeitos no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de comunicação por oficio via fac-símile ou correio 

eletrônico, sem quaisquer ônus ao PMT/RN. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

6.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado 

ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

6.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 

possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios - 

FEMURN.  

6.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  

6.4. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

6.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, 

contado a partir da assinatura do instrumento de contrato.  

6.4.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados. 

6.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, 

observado os limites geográficos do Município de Touros / RN.  

6.5. O recebimento e aceitação do objeto registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:  

6.5.1. O recebimento do objeto licitado deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável 

pela aceitação do objeto desta ARP.  

6.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema ou garantia inferior ao 

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.  
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6.5.3. Por ocasião da entrega e/ou fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher a data, a hora, 

o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante 

responsável pelo recebimento.  

6.5.4. Cada item desta ARP será recebido:  

6.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão responsável, 

desde que:  

6.5.4.1.1. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;  

6.5.4.1.2. O prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e,  

6.5.4.1.3. No caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento.  

6.5.4.1.4. Esteja em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, anexo I do Edital que 

rege este certame.  

6.5.4.2. Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou comissão responsável, 

desde que:  

6.5.4.2.1. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;  

6.5.4.2.2. O objeto esteja adequado para utilização.  

6.5.4.3. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 

definitivo.  

6.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá:  

6.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;  

6.5.4.4.2. Rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação.  

6.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela 

Administração.  

6.6. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras 

sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

6.6.1. Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 

Administração;  

6.6.2. Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente ao 

fornecedor;  

6.6.3. Multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) 

sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor;  

6.6.4. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente ao 

fornecedor;  

6.6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

6.6.6. A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:  

6.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem 

como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP.  

6.6.6.2. Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, 

bem como o descumprimento das determinações da Administração.  

6.6.7. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.  

6.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
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Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante 

ficará isenta das penalidades mencionadas.  

6.6.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 

poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.  

6.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 

da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 

ampla defesa.  

6.7. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

6.7.1. Por iniciativa da Administração, quando:  

6.7.1.1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

6.7.1.2. Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

6.7.1.3. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

6.7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de 

Preços;  

6.7.1.5. Não manutenção das condições de habilitação;  

6.7.1.6. Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;  

6.7.1.7. Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

6.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer 

a perfeita execução contratual.  

6.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 8.666/93 

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

6.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 

Municipal.  

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

7.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 ou 

legislação vigente à época do fato ocorrido.  

7.2. Fica eleito o foro da Comarca de Touros/RN, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

7.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme 

vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es).  

 

 

Touros/RN, *** de ****** de 2017.  

 

 

 

_______________________________________ 

Pelo Órgão Gerenciador 
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_______________________________________ 

Pelo Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

_______________________________________ 

Pelo Fornecedor 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 
Praça Bom Jesus dos Navegantes, 26, Centro, Touros/RN 
CNPJ/MF: 08.234.155/0001-02 

 
 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES 

DOS SERVIÇOS DE BENEFÌCIOS/DPSB, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS E 

A EMPRESA ____________. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

com sede à Praça Bom Jesus dos Navegantes, 26, inscrita no CNPJ/MF nº **.***.***/****-**, neste 

ato representado pelo Prefeito, o senhor **********************, brasileiro (a), (estado civil), 

portador da Carteira da Identidade nº. ******, expedida pela ****** e do CPF nº. ***********, 

residente e domiciliado à Av/Rua *************************, nº. ****, Bairro: ************* – 

Cidade/UF, e O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, com sede à Rua/AV 

************************, **, Centro, Touros/RN, inscrito no CNPJ/MF nº ***************, 

neste ato representado pelo Gestor(a) do Fundo Municipal, o (a) senhor(a) **********************, 

brasileiro (a), (estado civil), portador da Carteira da Identidade nº. ******, expedida pela ****** e do 

CPF nº. ***********, residente e domiciliado à Av/Rua *************************, nº, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa ____________, CNPJ nº_____, neste ato, representada 

por __________, brasileiro, (estado civil), CPF nº ________, doravante denominada 

CONTRATADA, ajustam o presente Contrato de conformidade com o que consta do Processo 

Administrativo nº 3017/2017, referente ao Pregão Presencial nº 018/2017, com fundamento na Lei 

Federal 10.520/2002, do Decreto nº. 3.555/2000, do Decreto Federal 7.892/2013, da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/1993, e demais normas legais 

aplicáveis a espécie, passando o Edital, seus Anexos e a proposta da CONTRATADA, 

independentemente de suas transcrições, a fazerem parte integrante e complementar deste Instrumento, 

no que couber, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente tem por finalidade a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de ***************, conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão 

Presencial n° 018/2017, que originou este instrumento contratual. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO: 

2.1. A contratação do objeto deste Instrumento é celebrada com base no resultado, adjudicação e 

homologação do certame licitatório na modalidade: Pregão Presencial n.º 018/2017 – Processo n.º 

3017/2017. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
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3.1. Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a 

proposta da contratada e demais documentos integrantes e constitutivos da licitação de que trata a 

cláusula anterior. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1. As despesas pertinentes ao presente contrato decorrerão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

Órgão/Unidade: 11.901 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Ação 2035 – Administração das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social  

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS: 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ ------------- para o período de 12 (doze) meses. 

 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O contrato terá sua vigência iniciada imediatamente a partir da data da sua assinatura, vigendo por 

12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, devendo ser publicado extrato no Diário Oficial 

dos Municípios - FEMURN. 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA EXECUÇÃO: 
 
7.1. O prazo para disponibilizar o serviço é de ATÉ 10 (DEZ) DIAS, contados a partir da retirada da 

Ordem de Serviço ou outro documento equivalente, sob pena das sanções previstas neste Contrato e 

no Edital do Pregão Presencial n° 018/2017, que originou este instrumento contratual. 

7.2. Após solicitação realizada por servidor designado, o atendimento do serviço deverá ser imediato, 

nos endereços indicados, no âmbito do Município de Touros/RN. 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1 – DA CONTRATANTE 

8.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido no item 08 

do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 018/2017, que originou este 

instrumento contratual. 

8.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à execução do 

objeto dentro do estabelecido na licitação; 

8.1.3. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 

executado o objeto que julgar insuficiente, inadequado ou em desconformidade com o solicitado; 

8.1.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas instalações para a execução 

do serviço; 

8.1.5. Indicar o local para a execução do objeto via e-mail, telefone ou outro instrumento equivalente; 

8.1.6. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da 

prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida anotando em registro 
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próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei 8.666/1993. 

8.2. CONTRATADA 

8.2.1. A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Contrato e do Edital, 

e executar o serviço de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas; 

8.2.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as 

com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, direta e indiretamente sobre 

o objeto CONTRATADO; 

8.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

contratação; 

8.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 

atualizado; 

8.2.5. Após solicitação realizada pelo Gestor do Contrato, executar o objeto de forma imediata; 

8.2.6. Após a execução do objeto, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA deverá 

promover a regularização imediatamente, sob pena de suspensão na tramitação da liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

8.2.7. Reconhecer o direito da CONTRATANTE em paralisar ou suspender, caso não seja atendido 

o subitem 8.2.6, a qualquer tempo, a execução do objeto, sem qualquer indenização, bem como, sem 

quaisquer ônus, encargos ou indenizações pelos serviços já prestados para tal fim; 

8.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade 

à fiscalização/acompanhamento da CONTRATADA; 

8.2.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos serviços contratados; 

8.2.10. Dispor de frota de veículos adequados e compatíveis à execução dos serviços, como também 

fornecer urnas funerárias novas, com garantia do fabricante quando houver. 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, pela CONTRATANTE até o 30º (trigésimo) dia 

corrido após cada entrega e recebimento definitivo dos serviços, devendo a nota fiscal/fatura está 

devidamente atestada pelo setor competente, e mediante comprovação de recolhimento dos encargos 

sociais; 

9.1.1. Certidões Negativas de: INSS, FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, 

ESTADUAIS e FEDERAIS; 

9.1.2. Declaração de que a empresa contratada não emprega e não tenha nenhum funcionário menor 

de idade, salvo na condição de aprendiz; 

9.2. A adjudicatária não poderá apresentar Nota Fiscal/Fatura com CNPJ diverso do registrado no 

certame; 

9.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
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número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

9.5. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução do objeto for 

realizado em desacordo com as especificações constantes no item 4 do Termo de Referência, Anexo I 

do Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2017. 

9.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão beneficiado. 

9.7. Havendo atraso nos pagamentos, o valor devido será acrescido de encargos moratórios, apurados 

desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa referencial – TR, 

ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pro rata tempore, mediante aplicação da seguinte 

formula: 

EM = [(1+TR/100) - 1] N/30XVP, onde, 

TR = Percentual atribuído à taxa referencial-TR; 

EM = Encargos Moratórios 

VP = valor da parcela a ser pago 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

9.8. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9.9. A Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social - SEMTAS poderá deduzir do montante 

a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital; 

9.10. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da contratada subsistem na forma da 

lei. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
10.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

10.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
10.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

10.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

10.1.4. o atraso injustificado no início dos serviços; 

 

10.1.5. a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
10.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 

no contrato; 

10.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
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fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

10.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
10.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

10.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

10.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

10.1.13. A supressão, por parte da Administração, do servi/fornecimento/compra (o que couber), 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

10.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

10.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

10.1.16. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

10.1.17. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei federal nº 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

10.3.1. Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos itens 

10.1.1 ao 10.1.12 e 10.1.17; 

10.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

10.3.3. Judicial, nos termos da legislação; 

10.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

10.3.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 10.1.12 a 10.1.17, sem que haja culpa do 
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contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A fiscalização do objeto contratado será de responsabilidade do Gestor do Contrato, com quem 

será estabelecido todos os contatos durante a execução do contrato, nos termos da legislação aqui citada. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos 

licitantes remanescentes. 

12.2. Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e no Contrato e das cominações legais, a licitante que: 

12.2.1. Não celebrar o contrato; 

12.2.2. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

12.2.3. Apresentar documentação falsa; 

12.2.4. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

12.2.5. Não mantiver a proposta; 

12.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.8. Fizer declaração falsa; 

12.2.9. Cometer fraude fiscal. 

12.6. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções 

previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a 

extensão da falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a administração por período não 

superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior. 

12.7. Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado após o prazo preestabelecido pela 

CONTRATANTE sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) 

por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 

 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 
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adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos. 

 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre o 

valor total do serviço contratado. 

12.8. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

(05) dias úteis. 

12.9. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva da Titular da (o) 

__ (secretaria/órgão) __. 

 

13 – CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES: 

13.1. Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a 

quantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco por 

cento (25%) do valor inicial do contrato, com a devida atualização. 

 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
14.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Touros/RN, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14.2. E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Touros/RN, XX  de      de XXXX. 

__________________________ 

CONTRATANTE 

______________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________ 

Assinatura 

______________________ 

Assinatura 

 

CPF:__________________________ 

 

CPF:______________________ 

 

 


